
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

 Institui a Lei de Execução Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Do Objeto e da Aplicação da Lei de Execução Penal 

        Art. 1º............................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 

Dos Estabelecimentos Penais 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida de 
segurança, ao preso provisório e ao egresso. 

        § 1º - A mulher será recolhida a estabelecimento próprio e adequando à sua condição 
pessoal.  

        § 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a 

estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal.  

        § 2º - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação diversa 
desde que devidamente isolados.  

        Art. 83. .......................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII 

Da Cadeia Pública 

        Art. 102. A cadeia pública destina-se ao recolhimento de presos provisórios. 

        Art. 103. ...................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

        PARTE GERAL 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Anterioridade da Lei  

        Art. 1º - ......................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................................. 

Art. 322 - Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência. 
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